
 

LEI Nº 854/2026                                                                   

Dispõe sobre a Política Municipal de Atenção 
Integral à Saúde da População LGBTQIAPN+, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), no 
Município de Bom Jesus/PB, estabelecendo 
princípios, diretrizes, ações e mecanismos de 
implementação.  
 

A Prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, Denise Bandeira de Melo Barbosa 
Pereira, faço saber que a Câmara Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba aprova e eu 
sanciono a seguinte lei; 

Art. 1º - Fica instituída a Política Municipal de Atenção Integral à Saúde da População 
LGBTQIAPN+, com o objetivo de garantir o acesso universal, integral, equânime e humanizado às 
ações e serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS no Município de Bom 
Jesus/PB. 
§1º A Política de que trata esta Lei integra o conjunto de políticas públicas de saúde do Município, 
observando as diretrizes nacionais do SUS.  
§2º A execução da Política observará a articulação intersetorial entre os órgãos da Administração 
Pública Municipal. 
Art. 2º - Para os fins desta Lei, considera-se: 
I – população LGBTQIAPN+: conjunto de pessoas que se identificam como lésbicas, gays, 
bissexuais, travestis, transexuais e outras identidades de gênero e orientações sexuais diversas;
  
II – identidade de gênero: vivência interna e individual do gênero, que pode ou não corresponder 
ao sexo atribuído no nascimento;  
III – orientação sexual: atração afetiva, emocional ou sexual por pessoas de um ou mais gêneros; 
IV – discriminação: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência que tenha por finalidade 
ou efeito anular ou restringir direitos;  
V – atendimento humanizado: aquele que respeita a dignidade, identidade e autonomia do 
usuário. 
Art. 3º - A Política Municipal de Saúde da População LGBTQIAPN+ reger-se-á pelos seguintes 
princípios: 
I – Dignidade da pessoa humana;  
II – universalidade de acesso aos serviços de saúde;  
III – integralidade da atenção;  
IV – equidade na prestação dos serviços;  
V – respeito à diversidade e à autodeterminação;  
VI – laicidade do Estado;  
VII – combate à discriminação institucional. 
Art. 4º - São diretrizes da Política: 
I – Promoção da saúde integral da população LGBTQIAPN+;  
II – redução das desigualdades em saúde;  
III – qualificação do atendimento no SUS municipal;  



 

IV – produção, sistematização e divulgação de informações em saúde;  
V – incentivo à participação social;  
VI – articulação com políticas públicas de educação, assistência social e direitos humanos. 
Art. 5º - O Município assegurará à população LGBTQIAPN+, no âmbito da rede pública municipal 
de saúde: 
I – Atendimento digno, respeitoso e livre de discriminação;  
II – uso do nome social e reconhecimento da identidade de gênero em todos os atos do 
atendimento; 
III – acesso igualitário a serviços, programas e ações de saúde;  
IV – acolhimento qualificado nas unidades de saúde;  
V – garantia de privacidade, confidencialidade e sigilo das informações;  
VI – acesso à informação clara e adequada sobre serviços disponíveis. 
Art. 6º - As unidades de saúde da rede municipal deverão adotar protocolos de atenção que 
contemplem as especificidades da população LGBTQIAPN+, incluindo, entre outros: 
I – Atenção à saúde mental, com foco na prevenção do sofrimento psíquico decorrente da 
discriminação;  
II – ações de prevenção, diagnóstico e tratamento de infecções sexualmente transmissíveis 
(ISTs);  
III – promoção da saúde sexual e reprodutiva;  
IV – acolhimento e encaminhamento adequado nos casos de violência;  
V – acompanhamento em processos de afirmação de gênero, nos limites da competência 
municipal e da rede SUS;  
VI – atenção integral à saúde da população trans. 
Art. 7º - Os serviços de saúde deverão garantir ambiente institucional inclusivo, mediante: 
I – Adequação de formulários e sistemas de cadastro;  
II – utilização de linguagem respeitosa;  
III – adoção de práticas de acolhimento humanizado;  
IV – combate a condutas discriminatórias por parte de servidores. 
Art. 8º O Poder Executivo promoverá a formação inicial e continuada dos profissionais da rede 
municipal de saúde, contemplando: 
I – Direitos humanos e diversidade;  
II – saúde da população LGBTQIAPN+;  
III – práticas de acolhimento humanizado;  
IV – enfrentamento à discriminação institucional. 
Art. 9º - O Município desenvolverá mecanismos de monitoramento e avaliação da Política, 
incluindo: 
I – coleta e análise de dados;  
II – indicadores de acesso e qualidade do atendimento;  
III – registro de ocorrências de discriminação;  
IV – relatórios periódicos de avaliação. 
Art. 10º - A Política será implementada de forma integrada entre: 
I – Secretaria Municipal de Saúde;  
II – Secretaria Municipal da Mulher e Diversidade Humana;  
III – demais órgãos e entidades públicas. 
Art. 11º - O Município poderá firmar parcerias com: 



 

I – órgãos estaduais e federais;  
II – instituições de ensino e pesquisa;  
III – organizações da sociedade civil. 
Art. 12º - Fica assegurada a participação da sociedade civil na formulação, acompanhamento e 
avaliação da Política. 
Art. 13º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, podendo ser suplementadas. 
Art. 14º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias. 
Art. 15º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da prefeita Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, em 10 de abril de 2026. 

 
 

____________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 


